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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 635, DE 1997

MENSAGEM Nº 64, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 9 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 635, de 1997, aprovado por essa ilustre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.923, pelas razões que passo a expor.


A propositura, de origem parlamentar, dispõe sobre a regulamentação do serviço de atendimento pré-hospitalar no Estado de São Paulo.


Sem embargo do respeito que tenho pelas delibera​ções desse Parlamento, vejo-me compelido a discordar do texto que foi en​caminhado, por motivos de ordem constitucional e de contrariedade ao inte​resse público.


O projeto cuida de tema relativo à proteção e defesa da saúde, no qual o Estado detém competência legislativa de natureza su​plementar, devendo observar as normas gerais emanadas da União, de obser​vância compulsória por todos os entes federados (Constituição Federal, ar​tigo 24, inciso XII e §§ 1º e 2º).


De acordo com o sistema constitucional vigente, as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hie​rarquizada e constituem um sistema único (SUS), com direção única em cada esfera de governo, atendimento integral e participação da comunidade (ar​tigo 198 da Carta Magna).


Nesse contexto, o Ministro de Estado da Saúde editou a Portaria nº 824, de 24 de junho de 1999, que normatiza o Atendi​mento Pré-Hospitalar.


Trata-se de norma de observância obrigatória nos Estados-membros, pois compete à direção nacional, na perspectiva das ações de saúde integradas num sistema único, estabelecer os padrões técnicos de assistência à saúde (artigo 16, inciso XI, da Lei federal nº 8080, de 19 de setembro de 1990).


É bem de ver que o projeto, em alguns dispositivos, reproduz o texto federal, em outros, cria direito novo, ampliando, restrin​gindo ou modificando prescrições fixadas pelo poder central, o que é in​constitucional, pois extrapola os limites da competência legislativa na maté​ria e, em conseqüência, vulnera o regime federativo.


Por outro lado, ainda que fosse possível abstrair o vício de inconstitucionalidade acima apontado, o projeto cuidando de disci​plinar aspectos específicos de ações e serviços públicos na área de saúde, usurpa atividade privativa do Poder Executivo, no desempenho das atribui​ções ínsitas à função de administrar (Constituição Estadual, artigo 47, II e XIV), exercida segundo critérios próprios de conveniência e oportunidade, ligados à prioridade da política governamental na matéria e observadas as disponibilidades de recursos.


O projeto confere, de forma expressa, atribuições específicas às Secretarias da Saúde e da Segurança Pública, ao Centro de Vigilância Sanitária e ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar. Cabe lem​brar que esses órgãos participam da estrutura organizacional da Administra​ção Pública, e que compete à Pasta da Saúde a direção do sistema e o conse​qüente exercício das respectivas funções administrativas (artigo 9º, inciso II, da Lei federal nº 8.080, de 1990).


Como vem sendo afirmado em vetos a projetos análogos, a disciplina normativa concernente à criação, à estruturação e à especificação de atribuições de órgãos e entidades da Administração Pública, consubstancia matéria privativa do Chefe do Poder Executivo, consoante dispõe o artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal, de ob​servância obrigatória nos Estados-membros, conforme jurisprudência do Su​premo Tribunal Federal.


Nessa perspectiva, o projeto interfere indevida​mente na área de atuação dos órgãos responsáveis pela gestão do Sistema Único de Saúde, e nas atribuições de outros órgãos integrantes da Adminis​tração.


Registre-se, ainda, que a criação da Comissão Cien​tífica de Atendimento Pré-Hospitalar para integrar, em caráter definitivo, a estrutura organizacional da Administração, constitui, igualmente, assunto de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, a este competindo, por conseqüência, deliberar acerca da instituição dessa comissão, bem como de​finir sua composição e atribuições.


Não é só. Ao dispor sobre a celebração de convê​nios, o projeto também implica indevida ingerência parlamentar em área su​jeita à exclusiva atuação do Poder Executivo.


Com efeito, a celebração de convênios, consubstan​ciando típico ato de gestão e de governo, é inerente à própria função admi​nistrativa, reservando-se, portanto, à discrição do Chefe do Poder Executivo.


Vale acrescentar que o projeto ao impor ao Poder Executivo prazo para regulamentar as disposições de sua aplicação, encon​tra-se eivado de inconstitucionalidade, pois tal prerrogativa lhe é inerente, consoante estabelece o artigo 47, inciso III, da Constituição Estadual.


Além dessas, outras inconstitucionalidades macu​lam o projeto. Assim é que ao definir os profissionais envolvidos no atendi​mento pré-hospitalar, fixar suas atribuições, penalidades administrativas e jornada de trabalho, o projeto contém vício de iniciativa, pois o ordenamento constitucional defere ao Chefe do Poder Executivo, em caráter de exclusivi​dade, a prerrogativa de deflagrar o processo legislativo das leis que dispo​nham sobre servidores públicos e seu regime jurídico (artigo 24, § 2º, item 4, da Constituição Estadual), que corresponde ao conjunto de normas que disciplinam os diversos aspectos das relações estatutárias ou contratuais mantidas pelo Estado com os seus agentes.


Outro requisito de validade formal de projetos ati​nentes ao regime jurídico dos servidores públicos refere-se à natureza da respectiva lei. Conforme deflui do artigo 23, parágrafo único, item 10, da Constituição do Estado, as disposições sobre a matéria têm a natureza de lei complementar, não podendo receber a tramitação legislativa própria das leis ordinárias.


Diante desse quadro, é imperioso concluir que o projeto consagra, sob mais de um aspecto, ingerência indevida do Legisla​tivo em atribuições privativas do Executivo, vulnerando, em conseqüência, o princípio da independência e harmonia dos Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º "caput" da Constituição Estadual, e de​satende, igualmente, o disposto no artigo 23, parágrafo único, item 10 da Carta Paulista.


Ademais, o projeto contraria à prescrição do artigo 25 da Constituição Estadual, uma vez que acarretará, evidentemente, au​mento de despesa pública, sem, contudo, indicar os recursos disponíveis para atender aos novos encargos.


No mérito, ressalte-se a Resolução Conjunta SS‑SSP-42, de 22.5.89, das Secretarias da Saúde e da Segurança Pública, instituiu o Sistema de Resgate a Acidentados, que foi consolidado no De​creto nº 38.432, de 10 de março de 1994. Referido Sistema destina-se ao atendimento pré-hospitalar de urgências médicas às vítimas de acidentes e traumas em todo o território do Estado, cabendo o seu planejamento e admi​nistração, de forma integrada, às Secretarias da Saúde e da Segurança Pú​blica, por intermédio do Corpo de Bombeiros e do Grupamento de Radiopa​trulha Aérea, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, unidades responsá​veis por sua operacionali​zação.


O Sistema de Resgate tem propiciado melhor aten​dimento às urgências médicas traumáticas, colaborando para a redução do índice de mortalidade das vítimas de acidentes, sendo fator importante para minimizar as seqüelas das lesões sofridas, e, conseqüentemente, reduzir os períodos de permanência hospitalar.


Observo, nesse ponto, que a Secretaria da Segu​rança Pública, ao manifestar-se contrariamente ao texto aprovado, ponderou que o Sistema de Atendimento Pré-Hospitalar, tal como previsto na medida, modifica a estrutura atual de atendimento do Serviço de Resgate do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, esclarecendo que, atualmente, o Corpo de Bombeiros dispõe de 248 viaturas de resgate, integradas por equipes de poli​ciais militares habilitados a realizar procedimentos de suporte básico da vida, contando, ainda, com 4 viaturas de resgate equipadas com materiais e equipamentos para atuação em procedimentos de suporte avançado da vida, integradas por equipes de policiais militares e pelo menos 1 médico.


A mesma Pasta enfatizou que dos 645 municípios que integram o Estado de São Paulo, 101, inclusive a Capital, possuem pos​tos do Corpo de Bombeiros dotados de pelo menos uma viatura de resgate, informando, ainda, que segundo dados computados no ano de 2000, as viatu​ras de resgate do Corpo de Bombeiros atenderam a 188.495 vítimas de aci​dentes, sendo que 185.021 (98,2%), necessitaram de procedimentos de su​porte básico de vida e 3.474 (1,8%), necessitaram de procedimentos de su​porte avançado de vida. Por fim, ressaltou a necessidade de se preservar a atual estrutura de prestação de serviços de resgate, operacionalizado pela Polícia Militar, por intermédio do Corpo de Bombeiros, por ser um sistema de trabalho eficiente e reconhecido pela comunidade.


Por outro lado, a Secretaria da Saúde, opondo-se ao texto aprovado, informou que a Portaria Ministerial nº 824 encontra-se em fase de revisão, sendo iminente a edição de norma jurídica que dará novos contornos ao atendimento pré-hospitalar. A nova disciplina jurídica, repre​sentativa do consenso dos vários setores envolvidos, deverá estabelecer a primazia da coordenação da atenção pré-hospitalar pelo SUS, com participa​ção integrada dos corpos de bombeiros, policiais militares e rodoviários.


Como se vê, a medida consubstanciada no projeto, além de ostentar incontornável óbice de natureza constitucional, não se ali​nha com o interesse público.


Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 635, de 1997, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin

 
                          GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

